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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

DECRETOS

 
  

DECRETO N° 4514/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - A ampliação do número de vagas do Processo Seletivo 
Simplificado nº 03/2022. 

 
Artigo 2º - Ficam ampliadas no respectivo edital as seguintes vagas: 
 

CARGO REFERÊNCIA/ 
CLASSE 

VAGAS REQUISITOS 

Auxiliar 
Administrativo 

 
Nível 05 – Ref. A 02 Ensino médio completo, 

(Histórico escolar). 

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 06 de julho de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
          Prefeito Municipal  



PORTARIA Nº. 272/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.
  
Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve:
Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 128/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 64/2023, 
cujo o objeto é a para forneci-
mento de peças e prestação 
de serviços, objetivando a ma-
nutenção do poço Artesiano da 
região da Linha Rio das Antas e 
do Poço Artesiano da Linha Pá-
tio Velho desta municipalidade, o 
servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal;

IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, ano-
tar todas as ocorrências no diário 
de obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua alçada 
e encaminhando ao gestor do 
contrato aquelas que fugirem de 
sua alçada;

VIII - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

IX - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

X - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XI - Em se tratando de obras e 
serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XII - Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
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PORTARIAS



tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.
Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 
Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II - Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III - Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei;

adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 22 de agosto de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifica-
tiva técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração;

VII - Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e 
quando da sua prorrogação, nos 
termos da Lei;

VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substitui-
ção do Fiscal do Contrato;

XI - Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 



CONTRATO SOB N° 139/2023
PROCESSO N° 134/2023

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO: 049/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: ROMAC – TEC-
NICA DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA 

OBJETO:A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de 
gradil de fechamento e portões 
destinados à Creche Domingas 
Rocco, localizada no distrito do 
Santana desta municipalidade, 
conforme especificações em 
anexo ao processo.

DO VALOR: R$ 4.707,66 (qua-
tro mil setecentos e sete reais e 
sessenta seis centavos)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 05 de setembro de 2023 
à 05 de março de 2024

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

    
CONTRATANTE              

 PREFEITURA MUNICIPAL DE                           
 CRUZ MACHADO  
                             

CONTRATADA
ROMAC – TECNICA DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA          

CONTRATO SOB N° 140/2023
PROCESSO N° 128/2023

REF: PREGÃO ELETRÔNICO: 

064/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: PERFUGEL 
– PERFURAÇOES GEOLOGI-
CAS LTDA

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa especializada para forne-
cimento de peças e prestação 
de serviços, objetivando a ma-
nutenção do poço Artesiano da 
região da Linha Rio das Antas e 
do Poço Artesiano da Linha Pá-
tio Velho  desta municipalidade, 
em seus itens conforme justifica-
tiva e especificações constantes 
do Anexo I deste edital.

DO VALOR: R$ 37.980,00 (trin-
ta sete mil novecentos e oitenta 
reais)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 06 de setembro de 2023 
à 06 de setembro de 2024

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE              
 PREFEITURA MUNICIPAL DE                           

CRUZ MACHADO

CONTRATADA
PERFUGEL – PERFURAÇOES 

 GEOLOGICAS LTDA
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DIVERSOS

Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diario 

06/09/2023 13:44 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Gislaine Aparecida Ulbins 1441 11/09/2023 14/09/2023 4 360.00 360.00 360.00 Guarapuava Oroch FXU-3D48 Curso/Capacitação

Joyce Sloty 1857 11/09/2023 14/09/2023 4 360.00 360.00 360.00 Guarapuava Oroch FXU-3D48 Curso/Capacitação

Paulino Comin 450 01/09/2023 01/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Sprinter BBE-5770 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Glacir Luis Waligura 474 01/09/2023 01/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Wilson Angelo Brolini 396 01/09/2023 01/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Siena  AZG-4H18 Levar alunos na APADAF

Glacir Luis Waligura 474 04/09/2023 05/09/2023 2 90.00 45.00 90.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Wilson Angelo Brolini 396 05/09/2023 05/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória PalioWeekend BAH-2841Buscar peças

Fernando Hollen 341 05/09/2023 05/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 05/09/2023 05/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 05/09/2023 05/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 05/09/2023 05/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 05/09/2023 05/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 05/09/2023 05/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL RHJ-3J64 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 05/09/2023 05/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Vilfrid Kirschner 1702 05/09/2023 05/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Lapa Oroch RHP-1I73 Viagem a serviço da Secretaria de Agricultura

Maria Simone Alves de Oli 1871 11/09/2023 13/09/2023 3 790.00 790.00 790.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Seminário

Susane Klein 475 13/09/2023 13/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Seminário

Paulino Comin 450 11/09/2023 13/09/2023 3 790.00 790.00 790.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Bruno Alvir Siepko 1736 11/09/2023 13/09/2023 3 790.00 790.00 790.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Seminário

Thiago Rodrigues Ferreira 1724 11/09/2023 13/09/2023 3 790.00 790.00 790.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Seminário

Ivone Alves 0000 11/09/2023 13/09/2023 3 790.00 790.00 790.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Seminário


